
Circular Bacen nº 3.978/2020. 

Pessoas expostas politicamente (PEP): 

Seção VII 
Da Qualificação como Pessoa Exposta Politicamente 

Art. 27. As instituições mencionadas no art. 1º devem implementar 

procedimentos que permitam qualificar seus clientes como pessoa exposta 
politicamente.  

§ 1º Consideram-se pessoas expostas politicamente:  
I - os detentores de mandatos eletivos dos Poderes Executivo e 

Legislativo da União;  
II - os ocupantes de cargo, no Poder Executivo da União, de:  

a) Ministro de Estado ou equiparado;  
b) Natureza Especial ou equivalente;  

c) presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de entidades 
da administração pública indireta; e  

d) Grupo Direção e Assessoramento Superiores (DAS), nível 6, ou 
equivalente;  

III - os membros do Conselho Nacional de Justiça, do Supremo 
Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores, dos Tribunais Regionais 

Federais, dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Tribunais Regionais 

Eleitorais, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e do Conselho da 
Justiça Federal;  

IV - os membros do Conselho Nacional do Ministério Público, o 
Procurador-Geral da República, o Vice-Procurador-Geral da República, o 

Procurador-Geral do Trabalho, o Procurador-Geral da Justiça Militar, os 
Subprocuradores-Gerais da República e os Procuradores- Gerais de Justiça 

dos Estados e do Distrito Federal;  
V - os membros do Tribunal de Contas da União, o Procurador-Geral 

e os Subprocuradores-Gerais do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas da União;  

VI - os presidentes e os tesoureiros nacionais, ou equivalentes, de 
partidos políticos;  

VII - os Governadores e os Secretários de Estado e do Distrito Federal, 
os Deputados Estaduais e Distritais, os presidentes, ou equivalentes, de 

entidades da administração pública indireta estadual e distrital e os 

presidentes de Tribunais de Justiça, Tribunais Militares, Tribunais de Contas 
ou equivalentes dos Estados e do Distrito Federal; e  

VIII - os Prefeitos, os Vereadores, os Secretários Municipais, os 
presidentes, ou equivalentes, de entidades da administração pública 

indireta municipal e os Presidentes de Tribunais de Contas ou equivalentes 
dos Municípios.  

§ 2º São também consideradas expostas politicamente as pessoas 
que, no exterior, sejam:  

I - chefes de estado ou de governo;  
II - políticos de escalões superiores;  

III - ocupantes de cargos governamentais de escalões superiores;  



IV - oficiais-generais e membros de escalões superiores do Poder 

Judiciário;  
V - executivos de escalões superiores de empresas públicas; ou  

VI - dirigentes de partidos políticos. 

§ 3º São também consideradas pessoas expostas politicamente os 
dirigentes de escalões superiores de entidades de direito internacional 

público ou privado.  
§ 4º No caso de clientes residentes no exterior, para fins do disposto 

no caput, as instituições mencionadas no art. 1º devem adotar pelo menos 
duas das seguintes providências:  

I - solicitar declaração expressa do cliente a respeito da sua 
qualificação;  

II - recorrer a informações públicas disponíveis; e  

III - consultar bases de dados públicas ou privadas sobre pessoas 
expostas politicamente.  

§ 5º A condição de pessoa exposta politicamente deve ser aplicada 
pelos cinco anos seguintes à data em que a pessoa deixou de se enquadrar 

nas categorias previstas nos §§ 1º, 2º, e 3º.  

§ 6º No caso de relação de negócio com cliente residente no exterior 

que também seja cliente de instituição do mesmo grupo no exterior, 

fiscalizada por autoridade supervisora com a qual o Banco Central do Brasil 

mantenha convênio para troca de informações, admite -se que as 

informações de qualificação de pessoa exposta politicamente sejam obtidas 

da instituição no exterior, desde que assegurado ao Banco Central do Brasil 

o acesso aos respectivos dados e procedimentos adotados. 

 


